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PORTAL DO VALE HISTONCA

DECRIITO N" 58 DE 02 DE AGOSTO DE 2023

"Dispõe sobre permissão administrativa para o taxista Mauro

Benedito cla Silva estacionar veículo de aluguel modalidade - fÁXt
em Ponto de Táxi no 03, situado na Rua Nossa Senhora do

Patrocínio, Bairro dos Macacos, neste município."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de São

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. Lo Fica concedida autoúzação administrativa para o taxista

permissionário Mauro Benedito da Silva, portador da Cédula de ldentidade no 15.373.450-4

SSP/SP e do CPF n" 036.448 .268-03,residente e domiciliado na Rua Assembleia de Deus, no

121, Bairro dos Macacos, Silveiras/SP, inscrito no cadastro do ISSQN sob o no 100964, na

categoriaautomóvel de aluguel (Táxi), para estacionar veículo de aluguel de sua propriedade,

da marca VW modelo Gol CL MCV placas GE\ry0320, de cor branca, ano de fabricação

2016 e modelo 2017, movido a áicoollgasolina, chassi 9B\il4G45U6HT0040410 no Ponto

de Táxi no 03, localizado na Rua Nossa Senhora do Patrocínio, Bairro dos Macacos, neste

município, permissão esta a vigorar ate a data de 31(trinta e um) de dezembro de 2023.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fixando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 02 de agosto de2023.
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